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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6282/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, JORGE 
NATALINO DE SOUZA DA SILVA – Matrícula 86291, do Car-
go em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6283/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, LEONEL 
VISSIMON D OLIVEIRA – Matrícula 93968, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6285/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, REINALDO 
JESUS VALENTE GOMES PASCHOAL – Matrícula 75938, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6286/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, ROBERTA 
GABRIELA DE MATTOS SILVA – Matrícula 75641, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6288/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, TEREZI-
NHA DE JESUS ANDRADE DE SOUSA – Matrícula 94052, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6289/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, ALEXAN-
DRE DOS SANTOS – Matrícula 90814, do Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo de Unidades de Saúde, Símbolo CCAES, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6290/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, NALDIR 
PEREIRA DOS SANTOS FILHO – Matrícula 90817, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6291/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, INALDO 
OLIVEIRA PINHEIRO – Matrícula 92804, do Cargo em Comis-
são de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6292/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, JOSEANE 
SEVERINA DA SILVA MELLO – Matrícula 74799, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6293/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, HUGO DOS 
SANTOS SILVA – Matrícula 75900, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6294/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, ROBERTA 
DE CASTRO RAMOS – Matrícula 74338, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6295/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, ANDREA 
BARBOSA FARIA DA SILVA – Matrícula 75892, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6297/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, MEIRE 
HELEN ALVES BARROS – Matrícula 75401, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6298/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, SUELLEN 
DO NASCIMENTO FIGUEIREDO – Matrícula 75973, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6300/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, HELLEN 
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Processo: 7869/2009.
Recorrente: Balbine Siqueira Estarneck.

Recorrida: Fazenda Municipal.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que é Recorrente a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DECISÃO PROCESSO – 20175/2011.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento ao 
contrato nº 46/2010, firmado entre este Município e a firma CRA-
TER CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a execução de obras 
de engenharia para demolição e construção do prédio da Escola 
Municipal Francisco Agostinho da Costa, para que seja prorrogado 
o prazo inicialmente ajustado de conclusão da obra, por mais 60 
(sessenta) dias, sem que haja qualquer acréscimo financeiro;
2 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 26 de janeiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 10598/2012.
Servidor(a): Carlos Cesar Anchieta Romão.

Assunto: Prestação de Contas.
À SEMCI:
1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de 
contas feita pelo servidor acima nominado, reconhecendo ter sido 
a mesma realizada na forma da legislação em que rege a matéria, 
conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 17 de dezembro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 8600/2012.
Servidor(a): Luciano José Lopes Rolim – SEMFA.

Assunto: Prestação de Contas.
À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pelo servi-
dor acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada na 
forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer da 
Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 18 de dezembro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 8564/2010.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno e da 
Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento ao contrato 
nº 42/2011, firmado entre este Município e a Empresa CONSTRUTORA 
CAXIAS LTDA, cujo objeto é a execução de obra pública para a construção 
do prédio da Escola Municipal São João Batista, para  que  seja  adequado 
os serviços inicialmente pactuados, com exclusão, redução e inclusão de 
novos serviços, no valor de R$ 349.851,77 (trezentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos), correspondente 
ao percentual de 15,21% do valor inicialmente contratado;
2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 26 de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 6452/2012.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame licitatório,  na  modalidade  Pregão  nº  
035/2012,  e  ADJUDICO  a  despesa  à  empresa IMEDIATA   
COMÉRCIO   DISTRIBUIÇÃO   E   SERVIÇOS   LTDA.,    no    
valor    de   R$ 137.710,17 (cento e trinta e sete mil, setecentos e 
dez reais e dezessete centavos);
2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 09 de dezembro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO – PROCESSO 1918/2012.
ANEXOS 5465/2012 // 18539/2011 // 16814/2011 // 3272/1990 

// 1515/2009.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno AUTORIZO o pagamento 
do valor de R$ 19.971,00 (dezenove mil, novecentos e setenta e um 
reais), em favor do Senhor João Clarindo Soares França, relativo 
aos alugueis dos meses de outubro/2011, novembro/2011 e janei-
ro/2012, e diferença de reajuste contratual, do imóvel situado na 
Avenida Comendador Teles, 244, Praça da Bandeira, neste Municí-
pio, onde se encontra em atividade a Escola Municipal Professora 
Lígia da Silva França;
2 – À SEMFA para providências de liquidação e pagamento;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 30 de novembro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DE FATIMA BARBOSA ANTUNES – Matrícula 75976, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

P O R T A R I A Nº 6301/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, PEDRO 
FERREIRA MAGALHAES – Matrícula 89008, do Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6302/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, SIMONE 
DE FARIA LOURENÇO – Matrícula 92407, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6303/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, RITA DE 
CASSIA CASTRO BATISTA MENEZES – Matrícula 75709, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6304/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, MARLI DA 
SILVA COLARES – Matrícula 89007, do Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6305/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas por L E I,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, VANESSA DO 
CARMO SIMOES – Matrícula 93302, do Cargo em Comissão de Assessor 
Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 de 
outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6306/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, ISABEL DA 
SILVA FERREIRA – Matrícula 89619, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6307/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, MARIA 
ANGELICA COSTA TEIXEIRA – Matrícula 93121, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6308/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de outubro de 2012, JULIO 
CEZAR DAIM DE MELLO – Matrícula 93461, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO
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PORTARIA Nº. 331/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, todos os ocupantes de Cargos em Comissão, símbo-
los SM, SS, CE-1, CE-2, AS-1, AS-2 e AS-3,  da Câmara Municipal 
de São João de Meriti, a partir de 31 de dezembro de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 26 de dezembro de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER   ANDERSON PEÇANHA COSTA
1º. Vice-Presidente                2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                       JOEL RODRIGUES
1º.  Secretário                                    2º.  Secretário

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 043-AD/2012 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti – MERITI 
PREVI, usando das atribuições que lhes são conferidas pelas leis 
1687-2009, e 1838/2012.

R E S O LV E:
Art. 1º - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL, formada pelos 
seguintes servidores: MARCELO CALDAS DRUMMOND – Ma-
trícula nº. 9650, Chefe do Controle Interno, MARCO ANTONIO 
TEIXEIRA CAVALHEIRO – Matrícula n.º C00072, Superinten-
dente de Finanças, e PAULO CESAR PORTES – Matrícula nº. 
C00029, Diretor de Finanças  e Administração, para sob a presidên-
cia do Chefe do Controle Interno atuar no processo de encerramento 
de caixa e meios de pagamento de tesouraria do exercício de 2012, 
na forma da Deliberação do TCE/RJ n.º 200/1996. 

Art. 2º - Esta Comissão terá o prazo improrrogável de até 31 de 
janeiro de 2013  para apresentar relatório pelo encerramento do 
exercício de gestão do responsável pela tesouraria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 
revogando as disposições em contrário.

São João de Meriti, em 20 de dezembro de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA 042-AD/2012 – MERITI-PREVI

Designa servidores para comporem Comissão para a realização de 
Inspeção dos Bens em Almoxarifado desta Autarquia Municipal.

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti – MERITI 
PREVI, usando das atribuições que lhes são conferidas pelas leis 
1687-2009, e 1838/2012.

R E S O LV E:
Art. 1º - CONSTITUIR uma Comissão de Inspeção, com a fina-
lidade de proceder ao inventário material dos itens existentes no 
Almoxarifado desta Autarquia Municipal, com base no Relatório de 
Final de Exercício Financeiro de 2012, e nos documentos de entrada 
e saída de materiais expedidos no corrente exercício. 

Art. 2º - Para comporem a supracitada Comissão, que funcionára sob 
a Presidência do primeiro, ficam designados os seguintes servidores:

· MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA CAVALHEIRO – Ma-
tricula nº. C00072
· VICENTE GONZALEZ PEREIRA – Matricula nº. 
C00076
· MARCELO CALDAS DRUMMOND – Matrícula nº. 
9650

Art. 3º - A Comissão designada poderá adotar as medidas adminis-
trativas necessárias para realização de suas atividades, tais como 
interrupção no recebimento e fornecimento de materiais, devendo 
apresentar, ao final de seu trabalho, ao Diretor de Administração e 
Finanças, inventário do material atualizado, bem como, relatório 
consubstanciado de suas atividades e das irregularidades, porventura 
apuradas, no prazo de 20(vinte) dias, podendo ser prorrogado por 
uma única vez, por igual período. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São João de Meriti, em 20 de dezembro de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE

MERITI - PREVI

Processo: 14147/2011.
Anexos: 1898/2011 // 1379/2011 //4332/2010 // 3828/2009.

Recorrente: Adna 2004 Distribuidora de Gêneros Alimentícios Ltda.
Recorrida: Fazenda Municipal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos este autos, em que é Recorrente a 
Organização Funerária São João Batista e Recorrida a Fazenda Mu-
nicipal, A  C  O  R  D  A  M os Conselheiros, por UNANIMIDADE 
de votos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO E REFORMAR 
A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, devendo a Fazenda 
Municipal cancelar o Auto de Infração 4329/2011, dos Débitos Tri-
butários lançados equivocadamente, por conta do não  cumprimento 
dos pareceres e despachos ficais dos processos anteriores a aplicação 
do Auto de Infração, devendo ainda ser providenciada a Baixa da 
Inscrição Municipal, nos termos do voto da Conselheira Relatora.

São João de Meriti, 29 de novembro de 2012.

Mirian Rodrigues dos Santos
Conselheira Relatora

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente

Processo: 10800/2009.
Anexo: 11855/2011.

Recorrente: Organização Funerária São João Batista.
Recorrida: Fazenda Municipal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos este autos, em que é Recorrente a 
Organização Funerária São João Batista e Recorrida a Fazenda Mu-
nicipal, A  C  O  R  D  A  M os Conselheiros, por UNANIMIDADE 
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do 
voto da Conselheira Relatora.

São João de Meriti, 29 de novembro de 2012.

Mirian Rodrigues dos Santos
Conselheira Relatora

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente

Processo: 10799/2009.
Anexo: 6735/2011.

Recorrente: Organização Funerária São João Batista.
Recorrida: Fazenda Municipal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos este autos, em que é Recorrente a 
Organização Funerária São João Batista e Recorrida a Fazenda Mu-
nicipal, A  C  O  R  D  A  M os Conselheiros, por UNANIMIDADE 
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do 
voto da Conselheira Relatora.

São João de Meriti, 29 de novembro de 2012.

Laura Negreiros Torres
Conselheira Relatora

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente

Processo: 10798/2009.
Anexo: 6734/2011.

Recorrente: Organização Funerária São João Batista.
Recorrida: Fazenda Municipal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos este autos, em que é Recorrente a 
Organização Funerária São João Batista e Recorrida a Fazenda Mu-
nicipal, A  C  O  R  D  A  M os Conselheiros, por UNANIMIDADE 
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do 
voto da Conselheira Relatora.

São João de Meriti, 29 de novembro de 2012.

Laura Negreiros Torres
Conselheira Relatora

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente

Processo: 10797/2009.
Anexo: 6733/2011.

Recorrente: Organização Funerária São João Batista.
Recorrida: Fazenda Municipal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos este autos, em que é Recorrente a 
Organização Funerária São João Batista e Recorrida a Fazenda Mu-
nicipal, A  C  O  R  D  A  M os Conselheiros, por UNANIMIDADE 
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do 
voto da Conselheira Relatora.

São João de Meriti, 29 de novembro de 2012.

Mirian Rodrigues dos Santos
Conselheira Relatora

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente

Processo: 10095/2008.
Recorrente: Fazenda Municipal.

Recorrido: Bar e Panificação Esperança Ltda.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que é Recorrente a Fa-
zenda Municipal e Recorrida a empresa Bar e Panificação Esperança 
Ltda., A  C  O  R  D  A  M os Conselheiros, por UNANIMIDADE, 
em NEGAR PROVIMENTO  ao recurso da FAZENDA MUNICI-
PAL, nos termos do voto da Presidente e Relatora. 

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente Relatora

Organização Funerária São João Batista e Recorrida a Fazenda Mu-
nicipal, A  C  O  R  D  A  M os Conselheiros, por UNANIMIDADE 
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do 
voto do Conselheiro Relator.

São João de Meriti, 29 de novembro de 2012.

Sinesio Fonseca de Sousa
Conselheira Relatora

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente
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